A  T   A    Nº 055/2023  

38ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA – 11-12-2023

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três (11-12-2.023), nesta cidade de Guaíra, Estado do Paraná, na Praça João XXIII – 200, às 17:00 (dezessete horas), reuniu-se a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA em sua trigésima oitava (38ª) sessão ordinária do corrente período legislativo, sob a presidência da vereadora CRISTIANE GIANGARELLI e tendo como secretário o vereador RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO. No horário regimental foi procedida à chamada nominal dos senhores vereadores, tendo sido registrada as presenças dos seguintes: ADRIANO CEZAR RICHTER, CLAUDEMIR DELFINO DA SILVA, CRISTIANE GIANGARELLI, GIVANILDO JOSÉ TIROLTI, JOSÉ CIRINEU MACHADO, KARINA BACH, MIRILE PAULA CETTO LEITE,   RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO,  SANDRO SABINO BORGES, TEREZA CAMILO DOS SANTOS e VALBERTO PAIXÃO DA SILVA. Havendo quórum regimental, a senhora Presidente declarou abertos os trabalhos da presente sessão ordinária, convidando, de imediato, o senhor Secretário a fazer a leitura de um trecho Bíblico. Presente também o Vice-Prefeito, senhor Gilead Osti. A seguir foi submetida à apreciação a ATA nº 054/2023, pertinente à trigésima sétima (37ª) sessão ordinária, realizada no quatro (04) de dezembro de 2023, a qual foi considerada APROVADA por unanimidade, sem retificação ou impugnação, ficando a mesma à disposição dos senhores vereadores e munícipes interessados na Secretaria desta Casa. De imediato a senhora Presidente determinou a leitura das matérias inscritas no EXPEDIENTE, como segue: MENSAGEM Nº 058/2023 do Executivo Municipal, encaminhando o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2023 que “autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar permuta do Lote “A”, com área  de 1.353,40 m2, a ser desmembrado da unificação dos lote denominado de ÁREA PÚBLICA INSTITUCUIONAL e ÁREA PÚBLICA-ÁREA DE RESEVA TÉCNICA I, situado no loteamento GUAIRA I, II, e III-COHAPAR VILA ALTA, Cidade de Guaíra, estado do Paraná (anexo 4), a ser permutado com parte do imóvel denominado de Quadra nº 39-A, com área de 2.736,00m2 (anexo 2), a ser desmembrado da quadra nº 39 da 4ª Gleba do Plano de Loteamento da Companhia Mate Laranjeira, localizado no Distrito de Dr. Oliveira Castro, Município de Guaíra, Estado do Paraná, de propriedade da Mitra Diocesana de Toledo, e dá outras providências”, o qual foi encaminhado às Comissões Permanentes de Constituição, L, Legislação e Justiça; de Finanças, Orçamento e Fiscalização e de Obras, Serviços, Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio ambiente, para parecer no prazo legal. OF/GP/NR/537/2023 do Executivo Municipal, encaminhando cópia das Leis Municipais nºs 2.319 e 2.320/2023 e Lei Complementar nº 07/2023. Devidamente publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Paraná e Jornal Umuarama Ilustrado – caderno de publicações legais. Determinou a senhora Presidente para que o referido expediente fique a disposição dos senhores vereadores. INDICAÇÃO Nº 132/2023  autoria da vereadora Karina Bach, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, providenciem a revisão do novo Plano Diretor, onde trata da cobrança do IPTU, para que não seja cobrado dos canis que tem altura de casa. INDICAÇÃO Nº 133/2023  autoria da vereadora Mirele Paula Cetto Leite, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, providencie estudos necessários viando a instalação de redutor de velocidade ou lombada ao longo da Avenida Marginal. MOÇÃO Nº 007/2023 de autoria da vereadora Karina Bach  e coautoria dos vereadores Givanildo José Tirolti, José Cirineu Machado e vereadora Tereza Camilo dos Santos, de Reconhecimento, Aplausos e Congratulações, ao policial Márcio Araújo do Nascimento, como forma de expressar sincera gratidão e reconhecimento pelo exemplar trabalho voluntário dedicado às crianças na prática do karatê. Submetida a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-la, foi a mesma colocada em votação, a qual foi APROVADA por unanimidade. Não havendo mais matéria inscrita no expediente, fizeram uso da tribuna como ORADORES inscritos nesta sessão, os vereadores José Cirineu Machado,  Karina Bach, Mirele Paula Cetto Leite, Raufi Edson Franco Pedroso, Sandro Sabino Borges, Tereza Camilo dos Santos, Valberto Paixão da Silva, Adriano Cezar Richter, Claudemir Delfino da Silva e Cristiane Giangarelli (esta, após passar a Presidência à vereadora Tereza Camilo dos Santos – Vice-Presidente) e Givanildo José Tirolti, cujos pronunciamentos permanecerão à disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Assessoria de Imprensa desta Casa, em gravação digital, pelo período de seis meses. Encerrado os pronunciamentos dos senhores vereadores no horário reservado aos oradores, a senhora Presidente determinou ao senhor Secretário para fazer a chamada nominal dos senhores vereadores, para passar à ORDEM DO DIA, tendo sido registrada as presenças dos seguintes: Adriano Cezar Richter, Claudemir Delfino da Silva, Cristiane Giangarelli,  Givanildo José Tirolti, José Cirineu Machado, Karina Bach, Mirele Paula Cetto Leite, Raufi Edson Franco Pedroso, Sandro Sabino Borges, Tereza Camilo dos Santos e Valberto Paixão da Silva. Verificado quórum legal, e dando continuidade aos trabalhos, a senhora Presidente determinou a leitura das matérias inscritas na ORDEM DO DIA, como segue: PROJETO DE LEI Nº 062/2023 da Mesa Diretiva, que “altera o § 4º do artigo 2º; o artigo 5º e seus §§ 1º a 3º e acrescenta o § 4º ao mesmo artigo; e o artigo 11, todos da Lei 2.178/2021, que regulamenta o expediente de trabalho dos servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em segunda (2ª) e última discussão e votação. PROJETO DE LEI Nº 063/2023 do Executivo Municipal, que “autoriza o Município de Guaíra, Estado do Paraná, a realizar a cessão de uso de um veículo, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em segunda (2ª) e última discussão e votação. PROJETO DE LEI Nº 064/2024 do Executivo Municipal, que “altera a Lei Municipal nº 1.247 de 03 de dezembro de 2003, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em segunda (2ª) e última discussão e votação. PROJETO DE LEI Nº 065/2023 de autoria do Executivo Municipal, que “institui gratificação ao servidor ocupante do cargo de Enfermeiro por exercício de Responsabilidade Técnica pelo Serviço de Enfermagem, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em segunda (2ª) e última  discussão e votação. PROJETO DE LEI Nº 066/2023 do Executivo Municipal, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a doar imóvel público Municipal, em prol do Governo do Estado do Paraná – Secretaria de Educação – Núcleo Regional de Educação de Toledo, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em segunda (2ª) e última discussão e votação. PARECER Nº 047/2023 da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, ao Projeto de Lei nº 074/2023 – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei está adequado a legislação vigente, não havendo óbice quanto a sua aprovação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela possibilidade  de tramitação do mesmo. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei nº 074/2023, de iniciativa do Executivo Municipal, possa ser discutido e votado em plenário. PROJETO DE LEI Nº 074/2023 de autoria do Executivo Municipal, que “fica o Poder Executivo autorizado a alterar a LOA 2023 (Lei Municipal 2.265 de 16.12.2022), ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 10.12.2021) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.264 de 16.12.2022), para a criação de dotação por excesso de arrecadação, no valor de R$ 1.557.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta e sete mil reais), por redução de dotação no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), totalizando R$ 1.558.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil reais)”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em primeira (1ª) discussão e votação. PARECER Nº 063/2023 da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Complementar nº 007/2023 – Voto do Relator – Concluído os estudos pertinentes ao presente projeto de Lei, não havendo óbice quanto a sua aprovação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela possibilidade  de tramitação do mesmo. Parecer da Comissão – Favorável. A vereadora Karina Bach, Secretária da Comissão acompanha o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei Complementar nº 007/2023, de iniciativa do Executivo Municipal, possa ser discutido e votado em plenário. Ausente a reunião o vereador Givanildo José Tirolti. PARECER Nº 016/2023 da Comissão Permanente de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, ao Projeto de Lei Complementar nº 007/2023 – Voto do Relator – Estando o presente projeto de lei adequado a legislação vigente, não havendo óbice quanto sua aprovação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela possibilidade  de tramitação. Os demais membros da Comissão acompanham o voto de Relator, de forma que o projeto de lei complementar nº 007/2023, do Executivo Municipal, possa der discutido e votado em plenário. COMISSÃO ESPECIAL - PARECER Nº 007/2023 ao Projeto de Lei Complementar nº 007/2023 – Concluído os estudos, a Comissão Especial entende não haver óbice quanto à aprovação do projeto de lei complementar nº 007/2024, do Executivo, referendando os pareceres emitidos pelas Comissões Permanentes de Constituição, Legislação e Justiça e de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2023 de iniciativa do Executivo Municipal, que “autoria o Poder Executivo Municipal a efetuar permuta da parte do imóvel a ser desmembrado do lote nº (XLVI, XLVII e XLVIII) – remanescente de propriedade do Município de Guaíra, com parte do imóvel a ser desmembrado do lote nº H-2 de propriedade da empresa TWO BROTHERS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ambos localizados na 1ª Gleba da Cia. Mate Laranjeira, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em primeira (1ª) discussão e votação. PARECER Nº 064/2023 da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei nº 067/2023 – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei adequado a legislação vigente e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela possibilidade  de tramitação. EMENDA MODIFICATIVA Nº 06/2024 dos integrantes da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, alterando o parágrafo único do artigo 2º 2º do Projeto de Lei nº 67/2023, que passa a ter a seguinte redação: “Art. 2º... Parágrafo único.  Poderão ser utilizados laudos veterinários emitidos por médicos veterinários particulares, sendo o valor dessa consulta às custas e responsabilidade do requerente. Submetida a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-la, foi mesma colocada em votação, a qual foi APROVADA por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 067/2023  da vereadora Karina Bach, que “dispõe sobre a implantação de atendimento à saúde básica animal para cães e gatos, através de consultas veterinárias com concessão de medicamentos para prevenção e tratamento das doenças com potencial zoonótico para tutores em vulnerabilidade social, protetores independentes e ONGs e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em primeira (1ª) discussão e votação. PARECER Nº 065/2023 da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei nº 068/2023 – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de Lei está adequado a legislação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela admissibilidade de tramitação. Parecer da Comissão – Favorável. A vereadora Karina Bach, Secretária  da Comissão acompanha o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei nº 068/2023, de iniciativa da vereadora Karina Bach, possa ser discutido e votado em plenário. PROJETO DE LEI Nº 068/2023 da vereadora Karina Bach, que “determina que os agressores que cometerem o crime de maus tratos arquem com as despesas do tratamento do animal agredido na forma que menciona”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em primeira (1ª) discussão e votação. PARECER Nº 066/2023 da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei nº 072/2023 – Voto do Relator – Concluído os estudos pertinentes ao presente Projeto de Lei, não óbice quanto sua aprovação, e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela possibilidade  de tramitação do mesmo. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei nº 072/2023, de iniciativa do Executivo Municipal, possa ser discutido e votado em plenário. PROJETO DE LEI Nº 072/2023 do Executivo Municipal, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação os imóveis constituídos pelo lote nº 5-REM-4, lote nº 05-Remanedscednte “H-06” e lote nº 05-Remanescednte-H05-B, todos do Novo Loteamento da Prefeitura Municipal de Guaíra, situados na Cidade de Guaíra, Estado do Paraná, e a executar a obras de infraestrutura básica, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em primeira (1ª) discussão e votação. PARECER Nº 067/2023 da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei nº 073/2023 – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei complementar está adequado a legislação vigente, não havendo óbice quanto a sua aprovação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela admissibilidade de tramitação do mesmo. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei nº 073/2023, de iniciativa do Executivo Municipal, possa ser discutido e votado em plenário. PROJETO DE LEI Nº 073/2023 do Executivo Municipal, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação o imóvel constituído pelo lote rural  nº 1.678-A-1, a ser desmembrado do lote rural  1.678-A, da 5ª Gleba do Loteamento da Companhia Mate Laranjeira, Município de Guaíra, Estado do Paraná, assim com o autoriza realizar investimentos públicos sobre o imóvel, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em primeira (1ª) discussão e votação. PARECER Nº 068/2023 da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei nº 070/2023 – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei  está adequado a legislação vigente, não havendo óbice quanto a sua aprovação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela admissibilidade de tramitação do mesmo. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei nº 070/2023, de autoria da vereadora Cristiane Giangarelli e coautoria da vereadora Mirele Paula Cetto Leite, possa ser discutido e votado em plenário. PROJETO DE LEI Nº 070/2023 de autoria da vereadora Cristiane Giangarelli e coautoria da vereadora Mirele Paula Cetto Leite, que “instituiu a Campanha Maria da Penha vai à Escola visando sensibilizar o público escolar sobre a violência Doméstica e Familiar contra a Mulher no Município de Guaíra e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em primeira (1ª) discussão e votação.  PARECER Nº 069/2023 da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei nº 069/2023 – Voto do Relator – Concluído os estudos pertinentes ao presente projeto de lei, não havendo óbice quanto a sua aprovação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela admissibilidade de tramitação do mesmo. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros Comissão acompanham o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei nº 069/2023, de iniciativa do Executivo Municipal, possa ser discutido e votado em plenário. PARECER Nº 017/2023 da Comissão Permanente de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio  Ambiente ao Projeto de Lei nº 069/2023 – Voto da Relatora – Estado o presente projeto de lei adequado a legislação vigente, não havendo óbice quanto sua aprovação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela possibilidade  de tramitação.   Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto da relatora, de forma que o Projeto de Lei  nº 069/2023, de iniciativa do Executivo Municipal, possa ser discutido e votado em plenário. PROJETO DE LEI Nº 069/2023 do Executivo Municipal, que “autoriza cessão de uso de imóvel que específica mediante o devido processo licitatório, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em primeira (1ª) discussão e votação. Nesse momento a senhora Presidente CONVOCOU os senhores vereadores para a sessão extraordinária a ser realizada no dia 12 de dezembro de 2023, amanhã, portanto, às 17h00min (dezessete horas) para apreciação e deliberação na PORDEM DO DIA, das seguintes matérias: Projeto de Lei Complementar nº 007/2023 do Executivo Municipal, que “ autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar permuta da parte do imóvel a ser desmembrado do lote nº (XLVI, XLVII e XLVIII) – Remanescente de propriedade do Município de Guaíra, com porte do imóvel a ser desmembrado do lote nº  H-@ de propriedade da empresa TWO BROTHERS EDMPREENDUIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTSD, ambos localizados na 1ª Gleba da Cia. Mate Laranjeira, e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 072/2023 do Executivo Municipal, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação os imóveis constituídos pelo lote nº 5-REM-4, lote nº 05-remanescente “H-06”  e lote nº 5-Remanescente-H-05-B, todos do Novo Loteamento da Prefeitura Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, e a executar as obras de infraestrutura básica, e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 067/2023 da vereadora Karina Bach, que “dispõe sobre a implantação de atendimento à saúde básica animal para cães e gatos, através de consultas veterinárias com concessão de medicamentos para prevenção e tratamento das doenças com potencial zoonótico para tutores em vulnerabilidade social, protetores independentes e ONGs e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 068/2023 de iniciativa da vereadora Karina Bach, que “determine que os agressores que cometerem o crime de maus tratos arquem com as despesas do tratamento do animal agredido na forma que menciona”; Projeto de Lei nº 069/2023 do Executivo Municipal que “autoria cessão de uso de imóvel que específica mediante o devido processo licitatório, e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 070/2023 de autoria da vereadora Cristiane Giangarelli e coautoria da vereadora Mirele Paula Cetto Leite, que “institui a Campanha Maria da Penha vai à Escola visando sensibilizar o público escolar sobre a violência Doméstica e Familiar contra a mulher no Município de Guaíra e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 073/2023 do Executivo Municipal, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação o imóvel construído pelo lote rural nº 1.678-A-1, a ser desmembrado do lote rural 1.678-A, da 5ª Gleba do Loteamento da Companhia Mata Laranjeira, Município de Guaíra, Estado do Paraná, assim como autoriza realizar investimentos públicos sobre o imóvel, e dá outras providências” e PROJETO DE LEI Nº 074/2023 de autoria do Executivo Municipal, que “fica o Poder Executivo autorizado a alterar a LOA 2023 (Lei Municipal 2.265 de 16.12.2022), ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 10.12.2021) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.264 de 16.12.2022), para a criação de dotação por excesso de arrecadação, no valor de R$ 1.557.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta e sete mil reais), por redução de dotação no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), totalizando R$ 1.558.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta e oito mil reais)”, todos em segunda (2ª) e última discussão e votação. Nesse momento, não havendo mais matérias inscritas na ordem do dia, procedeu-se, de imediato, nos termos do artigo 21 do Regimento Interno desta Casa a eleição/votação nominal para a renovação da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaíra, para o exercício de 2024, com a chamada feita pela senhora Presidente. Encerrada a eleição/votação verificou-se o seguinte resultado: Para SUPLENTE DE SECRETÁRIO: vereadora  Cristiane Giangarelli, nove (09) votos, vereadora  Mirele Paula Cetto Leite, um (01) voto e Sandro Sabino Borges, um (01) voto. Para SECRETÁRIA: vereadora Tereza Camilo dos Santos, dez (10)) votos, e vereador Sandro Sabino Borges, um (01) voto. Para  VICE-PRESIDENTE: vereador José Cirineu Machado, nove (09) votos, Claudemir Delfino da Silva, um (01) voto e vereador Sandro Sabino Borges, um (01) votos. Para PRESIDENTE: vereador Adriano Cezar Richter, dez (10) votos e Sandro Sabino Borges, um (01) voto. Em seguida a senhora Presidente proclamou eleitos  vereadora Adriano Cezar Richter - Presidente, vereador José Cirineu Machado – Vice Presidente, vereadora Tereza Camilo dos Santos – Secretária e vereadora Cristiane Giangarelli – Suplente de Secretário. De imediato, a senhora Presidente comunicou aos senhores vereadores que de acordo com o artigo 21, parágrafo segundo do Regimento Interno, os vereadores eleitos para a Mesa Diretora de 2024 ficam automaticamente empossados a partir de 1º de janeiro de 2024, os quais poderão ser convocados até o dia 15 de janeiro para sessão extraordinária em que será realizada a solenidade de passagem dos cargos, a eleição das Comissões permanentes, bem como a entrega do Inventário de Bens Patrimoniais à Mesa Diretora empossada automaticamente em 1º de janeiro. Em seguida os vereadores eleitos para a Mesa Diretora de 2024,  assinaram o respectivo termo de posse que passa vigorar a partir de 1º de janeiro de 2024. Ato continuo, a senhora Presidente consultou os senhores vereadores da possibilidade de cancelar o uso da palavra no horário reservado às COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES, com o que todos concordaram. Nesse momento, conforme preceitua o artigo 113, § 3º do Regimento Interno desta Casa, a senhora Presidente suspendeu os trabalhos da presente sessão ordinária para lavratura da ATA. Reiniciado os trabalhos, foi a presente ATA, pertinente a trigésima oitava (38ª) sessão ordinária, submetida a apreciação do plenário, a qual foi considerada APROVADA por unanimidade, sem retificação ou impugnação, ficando a mesma à disposição dos senhores vereadores e munícipes interessados. Não havendo mais nada a ser tratado nesta sessão, o Senhor Presidente passou a agradecer a presença de seus colegas vereadores pelo comparecimento, aos senhores funcionários desta Casa, imprensa, internautas, radiouvintes e demais munícipes que aqui se fizeram presentes,  declarando assim por encerrada a presente sessão ordinária.


